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Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

sobre o Projeto de Lei do Executivo (PLE) n.º 

10/2023, que altera o zoneamento da cidade, 

instituindo, com fundamento no art. 79 e art. 65, 

inciso II da Lei Complementar nº 2 de 23 de abril de 

2021, Zona Especial de Interesse Social 2 – ZEIS 2; 

REGIME DE URGÊNCIA; pela APROVAÇÃO. 

 

 

RELATOR: Vereador Rinaldo Júnior 

 

I - RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu para análise e emissão de parecer o 

Projeto de Lei do Executivo nº 10/2023, de autoria do Prefeito do Recife João Campos, 

nos termos do art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. O 

vereador Rinaldo Júnior foi designado como relator. 

 

O projeto de lei altera o zoneamento da cidade, instituindo, com fundamento no 

art. 79 e art. 65, inciso II da Lei Complementar nº 2 de 23 de abril de 2021, Zona Especial 

de Interesse Social 2 – ZEIS 2. 

 

Na justificativa que acompanha o projeto de lei, o prefeito esclarece que: 
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“A presente alteração no Zoneamento da cidade 

visa fomentar a instauração da Regularização Fundiária 

do Conjunto Habitacional Clube do Automovel. 

Ressalto, ainda, que o projeto de lei visa 

possibilitar uma política habitacional engloba a uma 

pluralidade de interesses sociais como o Direito à Moradia 

Digna e a Função Social da Propriedade.”  

 

Em 07/03/2023, o Projeto de Lei do Executivo foi apresentado em reunião 

plenária em regime de URGÊNCIA de tramitação (art. 284, I do RICMR). O prazo 

regimental de emendas iniciou em 08/03/2023 e encerrou em 14/03/2023. Nesse 

interlúdio, a propositura não recebeu emendas. 

 

Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR).  

 

É o que importa relatar. 

 

II - VOTO 

 

 O PLE nº 10/2023 altera o zoneamento da cidade, instituindo, com fundamento 

no art. 79 e art. 65, inciso II da Lei Complementar nº 2 de 23 de abril de 2021, Zona 

Especial de Interesse Social 2 – ZEIS 2. 

 

  A competência do Município para legislar sobre matéria tributária possui amparo 

no art. 6, I da LOMR e o no art. 30, I, da Constituição Federal, que determinam: 

 

    “Art. 6º Compete ao Município: 

 

    I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
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“Art. 30º Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

  

 A inciativa do Prefeito possui amparo no art. 26 da LOMR e no art. 247 do 

RICMR: 

 “Art. 26 - A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou 

comissão da Câmara Municipal e aos cidadãos, mediante 

iniciativa popular, observando o disposto nesta Lei 

Orgânica”;  

 

 “Art. 247 - A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou 

comissão da Câmara e aos cidadãos, mediante iniciativa 

popular, observado o disposto na Lei Orgânica do 

Município do Recife”. 

 

 O presente Projeto de Lei promove alteração no zoneamento da cidade com 

fundamento legal no Plano Diretor do Recife, Lei Complementar nº 2 de 23 de abril de 

2021 e na Lei 16.113/95 que regulamenta o Plano de Regularização das Zonas Especiais 

de Interesses Social - PREZEIS.    

 

 Sobre os demais aspectos financeiros e orçamentários do projeto, o tema deverá 

ser objeto de análise pela comissão legislativa própria em atendimento ao disposto no art. 

113 e art. 152 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. Sobre técnica 

legislativa, a matéria mostra-se perfeita e acabada para inserir-se no ordenamento 

jurídico municipal.   

PA
R

EC
ER

 C
LJ

 N
º 1

4/
20

23
 A

O
 P

LE
 N

º 1
0/

20
23

- R
ec

eb
id

o 
em

 2
4/

03
/2

02
3 

20
:5

1:
11

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
os

é 
Lo

ur
en

ço
 d

e 
So

br
al

 N
et

o
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//e
-p

ro
ce

ss
o.

re
ci

fe
.p

e.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

D
01

-9
5A

A-
67

C
F-

F5
1B

.

Pag. 3/5



 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
 

 

 

4 

 

 

Pelo exposto, o PLE nº 10/2023 reveste-se de boa forma constitucional, legal e 

jurídica, em atendimento às disposições da Constituição Federal, da Constituição 

Estadual e da Lei Orgânica do Município do Recife. Razão pela qual, opino pela 

APROVAÇÃO. 

 

É o parecer. 

  

Recife, 20 de março de 2023 

 

 

 RINALDO JUNIOR  

Relator 
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III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei do Executivo 10/2023, de autoria do Prefeito do Recife João Campos. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife,         de             de 2023. 

 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

ZÉ NETO 

Presidente 

 

 

ANDREZA ROMERO     RINALDO JUNIOR   

Vice-Presidente     Relator 

 

 

MICHELE COLLINS     SAMUEL SALAZAR 

Membro Efetivo     Membro Efetivo 

 

 

FRED FERREIRA                LIANE CIRNE  

Membro Suplente     Membro Suplente 

 

 

ADERALDO PINTO 

Membro Suplente 
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